
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

EMENDA

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA AO PLO Nº 115/2021.

1) Os Artigos 5º, 6º e 7º passam a ser respectivamente Artigos 4º, 5º e 6º sem alteração
em suas redações. 

Justificativa: A emenda apresentada tem o propósito de corrigir erros redacionais constantes
no projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2021.

DR. FERNANDO INÁCIO
Vereador - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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